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RESUMO 

 
 Foi construído um novo procedimento RNP para a pista 02 no Aeródromo Municipal 

de Vila Real, aproveitando os últimos levantamentos de obstáculos realizados em 2024 e a 

última campanha de atualização da declinação magnética. 

O processo de CONSULTA PÚBLICA permite iniciar a fase de implementação. Até a data é 

possível confirmar que o projeto encontra-se elaborado e validado (ground validation), 

decorreu com sucesso uma avaliação em termos de validação em voo (flight validation) e 

encontra-se pronto para ser realizada uma avaliação de segurança operacional. A duração 

da consulta pública é de 10 dias úteis. 
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1- INTRODUÇÃO 

 No âmbito do Regulamento (EU) 2018/1048 o serviço FPD da NAV Portugal está a 

desenvolver um processo de reestruturação do espaço aéreo de Portugal. No cumprimento 

deste Regulamento vão ser desenhadas novas aproximações RNP e, em articulação, a 

criação/revisão de procedimentos convencionais para proporcionar meios de mitigação em 

situação de contingência. No caso do aeródromo de Vila Real, espaço aéreo AFIS na 

administração do município de Vila Real, e no cumprimento do Regulamento (EU) 2017/373, foi 

estabelecido um acordo formal entre este município e a NAV Portugal para a gestão, conceção 

e revisão de procedimentos de voo no aeródromo de Vila Real. 

 Neste sentido foi construído um novo procedimento RNP  para a pista 02 aproveitando 

os últimos levantamentos de obstáculos realizados em 2024 e a última campanha de atualização 

da declinação magnética. 

 De acordo com o Documento 9906 da ICAO, o processo de elaboração de procedimentos 

de voo por instrumentos desenvolvido no serviço FPD da NAV Portugal(ESAPRO) engloba as 

seguintes 4 etapas: 

-  A fase de planificação ou de iniciação; 

- A fase de desenho; 

-  A fase de validação; 

-  A fase de implementação; 

 O processo de CONSULTA PÚBLICA permite iniciar a fase de implementação. Até a data é 

possível confirmar que o projeto encontra-se elaborado e validado (ground validation), 

decorreu com sucesso uma avaliação em termos de validação em voo (flight validation) e 

encontra-se pronto para ser realizada uma avaliação de segurança operacional. 

A duração da consulta pública é de 10 dias úteis. 
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